
MATRÍCULAS  2020.1 

 

ALUNOS VETERANOS 

Informamos que a partir deste período 2020.1, as matrículas para os alunos veteranos, que ocorrerão nos dias 
30/03/2020 e 31/03/2020, serão realizadas de forma online (pelo próprio aluno) no SIGAA. Antes de efetuar a 
matrícula, a ficha de matrícula deverá ser enviada para o e-mail do PPGECAM (ppgecam@ct.ufpb.br) com 
cópia para o orientador. Os alunos que não enviarem a ficha de matrícula ou se matricularem em disciplinas 
diferentes do previsto na ficha, poderão ter sua matrícula nos componentes cancelada. 

ALUNOS INGRESSANTES 

Os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo para ingresso no ano de 2020 (Mestrado e 
Doutorado), deverão encaminhar para o e-mail do PPGECAM (ppgecam@ct.ufpb.br), de 01/04/2020 a 
03/04/2020, os documentos necessários para efetuar a matrícula, conforme consta nos respectivos Editais de 
Seleção: Cédula de Identidade, Registro Nacional do Estrangeiro ou Passaporte (se estrangeiro), CPF, Diploma 
de graduação (e de mestrado, no caso dos ingressantes no doutorado), uma foto 3x4 recente, além do 
formulário de matrícula devidamente preenchido, disponível no endereço 
http://sigaa.ufpb.br/sigaa/public/programa/documentos. Destacamos que realizaremos a conferência das cópias 
com os originais, no caso dos documentos pessoais e dos diplomas, assim que as atividades presenciais forem 
retomadas na UFPB. 

ALUNOS ESPECIAIS 

Conforme consta no Calendário Acadêmico do PPGECAM para o ano de 2020, as solicitações de matrículas 
para alunos especiais ocorrerão nos dias 30/03/2020 e 31/03/2020. Toda a documentação necessária deve ser 
enviada para o e-mail do PPGECAM (ppgecam@ct.ufpb.br), com o título “Aluno Especial 2020.1 (nome do 
candidato)”. 

Os documentos necessários para solicitar a matrícula como aluno especial são: Cédula de Identidade, Registro 
Nacional do Estrangeiro ou Passaporte (se estrangeiro), CPF, diploma de graduação (e de mestrado, se for o 
caso), histórico escolar, cópia do currículo lattes e formulário de matrícula devidamente preenchido, disponível 
no endereço http://sigaa.ufpb.br/sigaa/public/programa/documentos.  

Segundo o disposto no Parágrafo 3º do Artigo 41 da Resolução Geral dos Programas de Pós-Graduação da 
UFPB, “o aluno especial poderá cursar um máximo de até 50% dos créditos necessários para a integralização 
do curso, em conformidade com o estabelecido pelo regulamento do programa”. Desse modo, neste Programa 
de Pós-Graduação em Engenharia Civil e Ambiental da UFPB é permitido ao aluno especial cursar no máximo 
11(onze) créditos (no caso do mestrado) e 17 créditos (no doutorado) limitado à matrícula em até 2 (duas) 
disciplinas por período letivo. 

Informamos que os professores Ângelo Vieira, Celso Augusto, Gustavo Lima, José Augusto e Ricardo Almeida 
não aceitarão alunos especiais nas disciplinas Teoria da Elasticidade, Hidrologia, Métodos Numéricos, 
Planejamento Urbano e Ambiental e Mecânica dos Pavimentos, respectivamente. E o professor Cristiano, na 
disciplina Linguagem de Programação, só aceitará até 5 alunos especiais. 

Acrescentamos ainda que a documentação enviada na solicitação de matrícula será analisada pelos 
professores das disciplinas pleiteadas, cabendo ao docente aceitar ou não os alunos especiais. Caso o aluno 
não seja aceito para cursar a disciplina, a Secretaria do PPGECAM entrará em contato por e-mail para avisá-lo.  

 

                                    João Pessoa, 19 de março de 2020. 

Atenciosamente, 

Coordenação do PPGECAM. 


